
                                                                            
 

EDITAL SELEÇÃO Nº001/2023 
INOVA JACAREÍ  

O CIEJ-CENTRO DE INOVAÇÃO E EMPREENDEDORISMO DE JACAREÍ é 
um espaço público idealizado para ser um ecossistema de qualificação e 
desenvolvimento do empreendedorismo, inovação e rede de negócios 
apoiando preferencialmente projetos e empresas em seu desenvolvimento, 
essa ação se dará através do programa INOVA JACAREÍ que terá como 
objetivo abrigar os projetos e empresas de base tecnológica selecionadas que 
vierem a se instalar nesse ecossistema. 
A coordenação do INOVA JACAREÍ se dará pela Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico da Prefeitura Municipal de Jacareí, com o apoio 
do Poder Público, Entidades, Faculdades e Iniciativa Privada. 
PREÂMBULO  
Esta seleção é regulada, no que couber, pelo Regimento Interno e Termo de 
Adesão ao Programa INOVA JACAREÍ. 
A Secretaria de Desenvolvimento e Econômico de Jacareí, faz saber, a todos 
que almejam apresentar propostas com base tecnológica no âmbito do 
presente processo, que a gestão e a aplicação de recursos se darão de forma 
direta e estabelece que as tratativas descritas nesse edital se darão através da 
coordenação do INOVA JACAREÍ, ainda assim, a Prefeitura de Jacareí, se 
resguarda no direito de firmar acordos, contratos, convênios ou outros 
instrumentos congêneres para a gestão do programa INOVA JACAREÍ, sendo 
assim, as obrigações do incubado, caso seja abrigado junto ao programa 
INOVA JACAREÍ permanecerão àquelas descritas no Regimento Interno e 
Termo de Adesão ou qualquer outro que venha substituí-lo.  
O INOVA JACAREÍ a qualquer tempo, por qualquer razão, poderá modificar 
este instrumento por meio de adendo que será devidamente publicado.  
Uma vez alterado o ato convocatório conforme previsto, passarão a vigorar 
imediatamente as novas condições estabelecidas.  
A apresentação de propostas neste ato convocatório implicará, 
automaticamente, na aceitação integral e irretratável do empreendedor ou 
empresa proponente quanto aos termos e conteúdo deste instrumento e seus 
anexos.  
O INOVA JACAREÍ se reserva no direito de revogar o presente edital a 
qualquer momento. 
 
1. OBJETIVO  
1.1. Apoiar o desenvolvimento das propostas selecionadas com a metodologia 
operacional do CIEJ-CENTRO DE INOVAÇÃO E EMPREENDEDORISMO DE 
JACAREÍ, que será aplicada através do programa INOVA JACAREÍ. 
 
 1.1.1. Para os efeitos desta SELEÇÃO, serão consideras as propostas com 
base tecnológica que ofereçam a possibilidade de introdução no mercado de 
novos produtos e/ou serviços, processos, formas de marketing e de gestão, 
bem como, melhorias significativas de produtos e/ou serviços já existentes. 
1.2. O apoio se dará com o plano de desenvolvimento do empreendimento com 
base na metodologia do CIEJ-CENTRO DE INOVAÇÃO E 
EMPREENDEDORISMO DE JACAREÍ, que será aplicada através do programa 
INOVA JACAREÍ. 
 
2. INOVA JACAREÍ.  
2.1. O objetivo do programa INOVA JACAREÍ é oferecer um ambiente 
composto por infraestrutura física, tecnológica e gerencial para o 



                                                                            
 

desenvolvimento de negócios empresariais e apoio na conexão e integração 
com o Poder Público, Entidades, Faculdades e Iniciativa Privada.  
2.1.1. AÇÕES DE APOIO  
2.1.1.1. O INOVA JACAREÍ oferece as seguintes ações de apoio aos 
empreendedores:  
a) Palestras, treinamentos, consultorias, mentorias e workshops além de 
ambiente propício para facilitar a busca de oportunidades, produção e melhoria 
de negócios em desenvolvimento. 
b) Métodos de acompanhamento para o desenvolvimento das propostas.  
c) Conexão com outros ambientes de incubação, empresas consolidadas, 
entidades de classe, academia e governo.  
d) Ambiente com sinergia para oportunidades de negócios e desenvolvimento 
empresarial.  
2.1.3. DESENVOLVIMENTO DAS PROPOSTAS DE NEGÓCIO 
a) Inicia com assinatura do Regimento Interno e Termo de Adesão, pelo prazo 
máximo de até 12 (doze) meses. Durante esse período será analisado o 
desempenho do empreendedor e a sua proposta de negócios.  Se for 
necessária a prorrogação, por prazo não superior a 12 (doze) meses, o 
empreendedor deverá solicitar a mesma por escrito ao gestor da INOVA 
JACAREÍ.  
b) O período de desenvolvimento, residência do desenvolvimento da proposta 
de negócio só poderá ultrapassar 24 (vinte e quatro) meses em casos 
excepcionais, sob solicitação por escrito do empreendedor ao gestor da INOVA 
JACAREÍ que dará parecer ao requerido. 
2.1.4. GRADUAÇÃO DAS PROPOSTAS DE NEGÓCIOS  
a) Momento da transferência da empresa para as instalações próprias com 
término do período de desenvolvimento de sua incubação, concomitantemente 
com a comprovação das vendas por meio da emissão de notas fiscal 
caracterizando inserção de novos produtos no mercado.  
  
3. ÁREAS PREFERÊNCIAIS  
3.1. O INOVA JACAREÍ apoia as novas propostas de base tecnológica que 
venham a introduzir no mercado, produtos, serviços, processos, com solução 
para as demandas. 
 
4. FASES DO PROCESSO SELETIVO 

I. Publicação do Edital de Seleção. 
II. Período das inscrições. 

III. Workshop de orientação para as propostas de negócios e para a 
elaboração do vídeo. 

IV. Entrega das propostas de negócios e do vídeo de apresentação. 
V. Avaliação das propostas de negócios e do vídeo de apresentação. 

VI. Publicação do resultado das avaliações das propostas de negócios e do 
vídeo de apresentação. 

VII. Entrevista. 
VIII. Publicação do resultado final através do site da Prefeitura Municipal de 

Jacareí em https://www.jacarei.sp.gov.br/a-
prefeitura/secretarias/secretaria-de-desenvolvimento-economico/ 

 
5. CRONOGRAMA PREVISTO 

AÇÕES DATA 

Publicação do Edital de Seleção e abertura das 
inscrições. 

14/07/2023 

Término das inscrições. 15/08/2023 



                                                                            
 

Workshop de orientação para as propostas de 
negócios e para a elaboração do vídeo 

23/08/2023 

Entrega das propostas de negócios e vídeo de 
apresentação. 

31/08/2023 

Avaliação das propostas de negócios e do vídeo de 
apresentação 

22/09/2023 

Publicação do resultado das propostas de negócios 
e do vídeo de apresentação 

06/10/2023 

Entrevista 17/10/2023 a 
20/10/2023 

Publicação do resultado final através do site da 
Prefeitura Municipal de Jacareí em 
https://www.jacarei.sp.gov.br/a-
prefeitura/secretarias/secretaria-de-
desenvolvimento-economico/ 
 

03/11/2023 
 

 
6. ETAPAS DO PROCESSO DE SELEÇÃO  
6.1. O processo seletivo será composto pelas etapas de: inscrição, pré-seleção 
seleção e resultado.  
6.2. INSCRIÇÃO:  
6.2.1. O CIEJ-CENTRO DE INOVAÇÃO E EMPREENDEDORISMO DE 
JACAREÍ,  através do programa INOVA JACAREÍ poderá disponibilizar até 10 
(dez) vagas para as novas propostas de base tecnológica para este certame, 
respeitados os critérios de classificação, a capacidade instalada do programa, 
privilegiando a metodologia a ser aplicada no desenvolvimento das propostas 
aprovadas e o fortalecimento do ecossistema.  
6.2.2. A inscrição corresponde ao preenchimento completo do Formulário de 
Inscrição online, disponível no link: https://forms.gle/QgiwfwRGsoUc6pbm7 
As inscrições serão encerradas no dia 15 de agosto de 2023, às 23h59, horário 
de Brasília. 
6.2.3. Durante todo o processo seletivo o empreendedor deverá manter a 
proposta de negócio com o mesmo nome dado desde o início (mesmo que 
fictício). 
6.3. PRÉ-SELEÇÃO  
6.3.1. A etapa da “Pré-Seleção” é obrigatória e se dará de forma presencial e 
corresponde a participação dos inscritos no Workshop de orientação para as 
propostas de negócios e para a elaboração do vídeo, que ocorrerá no dia 23 de 
agosto de 2023, das 09h00 às 13h00, horário de Brasília, para aqueles que 
tiveram suas inscrições confirmadas pelo CIEJ-INOVA, que se dará através do 
recebimento do envio do formulário de inscrição online. 
6.3.2. Após a participação no Workshop de orientação para as propostas de 
negócios e elaboração do vídeo, os candidatos deverão elaborar os seguintes 
artefatos: 
6.3.2.1. Proposta de Negócio, conforme modelo disponível no ANEXO I deste 
INSTRUMENTO DE SELEÇÃO; 
6.3.2.2. Inserção do link do vídeo de apresentação do projeto, conforme 
solicitado no ANEXO I deste INSTRUMENTO DE SELEÇÃO, cuja orientação 
para confecção e envio do vídeo encontra-se no ANEXO III. 
6.3.3. Os materiais deverão ser encaminhados até às 23h59, horário de 
Brasília, do dia 31 de agosto de 2023, para o seguinte e-mail 
ciej@jacarei.sp.gov.br  .  
6.3.4. Em caso de duplicidade no envio dos artefatos serão considerados 
apenas os arquivos mais recentes para avaliação.  

mailto:ciej@jacarei.sp.gov.br


                                                                            
 

6.3.5. O INOVA JACAREÍ não se responsabilizará por problemas técnicos dos 
candidatos no momento do envio dos artefatos. 
6.3.6. O resultado da etapa “Pré-Seleção” será divulgado no dia 06 de outubro 
de 2023 a partir das 9h00, horário de Brasília Publicação do resultado final 
através do site da Prefeitura Municipal de Jacareí em 
https://www.jacarei.sp.gov.br/a-prefeitura/secretarias/secretaria-de-
desenvolvimento-economico/  conforme previsto no cronograma deste 
INSTRUMENTO DE SELEÇÃO.  
6.3.7. Os candidatos aprovados com base nas suas propostas de negócios 
apresentadas, realizarão entrevista presencial com a coordenação do INOVA 
JACAREÍ e integrantes da Comissão Avaliadora no período de 17 a 20 de 
outubro de 2023; o comunicado do horário para a referida entrevista se dará ao 
e-mail que o candidato informou no ato do preenchimento do formulário de 
inscrição. 
6.4. SELEÇÃO  
A seleção se dará com base na análise da proposta de negócio, no vídeo de 
apresentação respeitados os critérios de avaliação e outras prerrogativas 
contidas no edital.  
6.4.1. O resultado do processo de Seleção será divulgado através do site da 
Prefeitura Municipal de Jacareí em https://www.jacarei.sp.gov.br/a-
prefeitura/secretarias/secretaria-de-desenvolvimento-economico/  no dia 03 de 
novembro de 2023. 
7. AVALIAÇÃO  
7.1. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS DE NEGÓCIOS:  
7.1.1. A proposta de negócio será avaliada com base na pontuação 
compreendida entre os números de 1 a 5, para cada item do critério de 
avaliação, sendo: 
1 - não atende: pontuação máxima possível = 12 pontos; 
2 - atende minimamente: pontuação máxima possível = 24 pontos; 
3 - atende satisfatoriamente: pontuação máxima possível = 36 pontos; 
4 - atende bem: pontuação máxima possível =  48 pontos; 
5 - atende plenamente:  pontuação máxima possível =  60 pontos. 
As propostas de negócios avaliadas que não atingirem 24 (vinte e quatro) 
pontos na soma geral da pontuação estarão desclassificadas do certame. 
 
7.1.2. As propostas de negócios serão avaliadas com base nos seguintes 
critérios de avaliação: 
• Qualidade e clareza dos documentos apresentados; 
• Oferta de valor; 
• Segmento de cliente; 
• Grau de inovação; 
• Viabilidade de mercado; 
• Viabilidade técnica; 
• Modelo de monetização; 
• Recursos financeiros; 
• Clareza para solução do problema identificado; 
• Diferencial competitivo; 
• Composição da equipe e período disponível para atuar no projeto (quantidade 

de horas semanais); 
• Enquadramento em base tecnológica 
 
8. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
8.1. Possuir os itens abaixo:  
8.1.1. Ideia com proposta de negócio para o segmento previsto neste edital.  

https://www.jacarei.sp.gov.br/a-prefeitura/secretarias/secretaria-de-desenvolvimento-economico/
https://www.jacarei.sp.gov.br/a-prefeitura/secretarias/secretaria-de-desenvolvimento-economico/


                                                                            
 

8.1.2. Que seja cidadão brasileiro residente no Brasil ou no exterior, maior de 
18 anos, regular com toda a documentação (de acordo com cada país) e que 
não possua antecedentes criminais.   
8.1.3. A participação de cidadãos estrangeiros é permitida, desde que tenha 
residência fixa no Brasil e possua documentação regularizada (visto de 
trabalho/residência). 
8.1.4. A proposta poderá ser apresentada por pessoa física ou jurídica, 
individualmente ou em grupo. 
8.1.5. Não é necessário que esteja formalmente constituída como empresa 
quando da apresentação da proposta ou para iniciar suas atividades no INOVA 
JACAREÍ.  
8.1.6. Será necessário estar fisicamente no INOVA JACAREÍ para participar 
das atividades. 
9. IMPEDIMENTOS  
9.1. Ficam impedidos de participar do processo seletivo: 
9.1.1. As empresas, sócios e spin off de negócios que se encontram em 
qualquer processo de incubação. 
9.1.2. Pessoas, ou empresas com 1 (um) projeto já submetido ao programa 
e/ou em processo de submissão. 
9.1.3. Caso sejam submetidas mais de uma proposta em um mesmo CPF ou 
CNPJ, será considerada válida ao processo seletivo somente aquela com data 
mais recente. 
9.1.4. Empresários/empresas ou grupos econômicos que contenham em seu 
quadro societário integrantes que tenham estado anteriormente em litígio 
judicial com a Prefeitura Municipal de Jacareí.  
9.1.5. Fazer parte do quadro de colaboradores da Prefeitura Municipal de 
Jacareí e do CIEJ – Centro de Inovação e Empreendedorismo de Jacareí, bem 
como, estar em processo seletivo para tal. 
9.1.6. Possuir parentesco consanguíneo ou afim até o 3º grau com qualquer 
colaborador da Secretaria de Desenvolvimento de Jacareí ou do CIEJ – Centro 
de Inovação e Empreendedorismo de Jacareí. 
9.1.7. Possuir parentesco consanguíneo ou afim até o 3º grau com membro do 
Conselho Gestor do INOVA JACAREÍ ou Governança do CIEJ – Centro de 
Inovação e Empreendedorismo de Jacareí.  
10. CONDIÇÕES GERAIS:  
10.1. Serão considerados inscritos no processo de seleção os candidatos que 
preencherem o formulário de inscrição por completo contendo a proposta de 
negócio, até o prazo estabelecido.  
10.2. A participação nos workshops realizados no processo seletivo, oferecidos 
gratuitamente pelo INOVA JACAREÍ é obrigatória, com caráter eliminatório.  
10.3. Todas as informações recebidas serão tratadas como confidenciais pelo 
INOVA JACAREÍ, Comissão Avaliadora, Comitê Gestor, membros e, ou por 
consultores designados pelo INOVA.  
10.4. O INOVA JACAREÍ reserva para si o direito de examinar, sindicar, 
analisar e julgar a documentação apresentada, recusando, a seu critério a 
habilitação aos empreendedores que não preencham as exigências do 
INSTRUMENTO DE SELEÇÃO.  
10.5. Em qualquer fase do processo de seleção a gestão do INOVA JACAREÍ 
poderá se fazer representar por parte de seus membros ou por consultores por 
ele designados. 
10.6. O Regimento Interno com Termo de Adesão do INOVA JACAREÍ contém 
as condições de estabelecimento do projeto no CIEJ-Centro de Inovação e 
Empreendedorismo da Jacareí.  



                                                                            
 

10.7. Os selecionados deverão respeitar o prazo estabelecido para a entrega 
da documentação exigida e da assinatura do Regimento Interno com Termo de 
Adesão com o INOVA JACAREÍ, sob pena de desclassificação   
10.8. As ocorrências extraordinárias deverão ser apresentadas à gestão do 
INOVA JACAREÍ através do e-mail ciej@atendimento.sp.gov.br 
10.9. A interposição de recurso administrativo do resultado será apresentada à 
gestão do INOVA JACAREÍ, através do e-mail ciej@atendimento.sp.gov.br, a 
qual encaminhará ao Comitê Gestor, que decidirá sobre o pleito de forma 
soberana, irrecorrível e definitiva. 
11. TAXAS  
11.1. Não existem taxas para a participação neste processo seletivo.  
 12. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS  
12.1. O resultado do processo de seleção será divulgado através do site da 
Prefeitura Municipal de Jacareí em https://www.jacarei.sp.gov.br/a-
prefeitura/secretarias/secretaria-de-desenvolvimento-economico/ 
12.2. O candidato selecionado com proposta de negócio aprovada quando da 
efetiva ocupação da vaga será orientado e terá todas as suas dúvidas 
esclarecidas antes da sua assinatura do Regimento Interno com Termo de 
Adesão.  
12.3. As dúvidas referentes a esta Seleção deverão ser suscitadas pelo e-mail 
ciej@jacareí.sp.gov.br   

Jacareí,  12 de julho de 2023. 
 

CIEJ – CENTRO DE INOVAÇÃO E EMPREENDEDORISMO DE JACAREÍ 
PROGRAMA:  INOVA JACAREÍ 

ANEXO I – PROPOSTA DE NEGÓCIO - INICIAL 

 
Data: ________/_______/2023 
 

 
INOVA JACAREÍ 

Nome do empreendedor 
 

 

Gênero 
 

 

Cidade/Estado 
 

 

Telefone ou celular com DDD 
 

 

Whatsapp: 
 

 

Email: 
 

 

Nome da Proposta de Negócio 
(O nome dado na proposta 
deverá permanecer até o fim 
do processo seletivo) 

 

Descreva, até o limite 800 
caracteres, a ideia da proposta 
 
 
 

 

Descreva o que já foi 
desenvolvido da proposta de 
negócio até o momento. 

 
 
 
 

mailto:ciej@atendimento.sp.gov.br
mailto:ciej@atendimento.sp.gov.br


                                                                            
 

 
 
 

Equipe/funcionários e carga 
horária de dedicação semanal. 

 

Nome dos 
integrantes 

da equipe de 
trabalho 

Formação 
acadêmica 

Carga 
horária e 
tempo de 
dedicação 
na semana 

   

   

   

   

Inserir as linhas 
 
 

Em qual estágio se encontra a 
proposta de negócio? 

Inicial desenvolvimento vendas Formação 
equipe 

    
 

Quais foram as principais 
razões que o motivaram a 
desenvolver a proposta de 
negócio? 

 

A sua proposta de negócio atua 
como modelo de consultoria 
como atividade primária? Se 
sim, descreva o serviço que 
realiza. 

 

Descreva, em até 500 
caracteres, qual a solução para 
o mercado e como resolve o 
problema. 

 

Qual o tamanho do mercado?  
 

Quem são os concorrentes 
diretos e indiretos para a sua 
proposta de negócio? 
 

 

Qual o diferencial competitivo 
da sua proposta de negócio em 
relação aos concorrentes? 
 

 

Para o desenvolvimento de sua 
proposta de negócios, você 
contará com qual recurso 
financeiro? Próprio, investidor, 
público? Qual o valor estimado? 
 

 

A sua proposta gera 
faturamento atualmente? Se 
sim, qual a média do valor 
mensal de faturamento? 

 
 
 
 

A sua proposta de negócio 
possui CNPJ? Se sim, qual o 

 
 



                                                                            
 

número?  

Descreva, em qual área de 
negócio a sua proposta de 
negócio pertence? 

 

 

Como o INOVA JACAREÍ pode 
contribuir para viabilizar a sua 
proposta de negócio em seu 
aspecto 
financeiro/produção/faturamento 
 

 

Adicione aqui o link do vídeo de 
acordo com o descrito no anexo 
III 

 

Você possui parentesco 
consanguíneo ou afim até o 3º 
grau com qualquer colaborador 
da Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, 
do CIEJ, da governança do 
INOVA JACAREÍ? 
 

 

 
CIEJ – CENTRO DE INOVAÇÃO E EMPREENDEDORISMO DE JACAREÍ 

PROGRAMA INOVA JACAREÍ 
ANEXO II – MODELO DE NEGÓCIOS CANVAS 

  
 

CIEJ – CENTRO DE INOVAÇÃO E EMPREENDEDORISMO DE JACAREÍ 
PROGRAMA INOVA JACAREÍ 

ANEXO III - ORIENTAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DO VÍDEO DE 
APRESENTAÇÃO DO PROJETO  

O objetivo deste anexo II é auxiliar o candidato na criação e postagem do vídeo 
de apresentação do projeto no Youtube. 
Especificações  



                                                                            
 

• O vídeo deve ter, no máximo, 3 minutos. Os proponentes que não 
respeitarem esse critério, de tempo máximo da duração do vídeo, serão 
eliminados do processo seletivo. 
• Escolha o formato horizontal para a gravação.  
Planeje a gravação  
• Faça um roteiro com os principais pontos que quer abordar na apresentação. 
• Escolha um local sem interferências visuais ou sonoras para gravar o vídeo. 
• Verifique se a iluminação do ambiente está adequada. 
• Confira se o áudio e a imagem estão com boa qualidade. 
Roteiro do vídeo  
• Seu nome. 
• Como ficou sabendo do processo seletivo para o INOVA JACAREÍ. 
• Nome do projeto. 
• O que a sua proposta de negócio se propõe a solucionar para o mercado? 
• Quem são os clientes? 
• Quem são os concorrentes? 
• Qual é a área de atuação e qual segmento previsto neste edital? 
• Qual o diferencial competitivo em relação a concorrência? 
• Qual é a fase atual que se encontra a proposta de negócio? 
• Qual o modelo de monetização da proposta de negócio? 
• Quais são as fontes dos recursos financeiros e qual a estimativa para o 
desenvolvimento?  
• Quais são as principais barreiras para a introdução e crescimento no mercado 
da proposta de negócio? 
• Como o INOVA JACAREÍ  pode te ajudar? 
Publicando o vídeo no Youtube  - Passo a passo 
1 - Acesse ou crie uma conta no Youtube  

• Entre na Plataforma do YouTube, ao entrar você verá o símbolo da 
câmera que aparece no canto superior direito, clique nesse símbolo (vai 
aparecer a mensagem na forma de ícone “CRIAR”), significa que você 
está no caminho certo, logo após, aparecerá a mensagem “Enviar 
vídeos”, clique nessa mensagem, na sequência, siga passo2 

 
 

 
 
 

 
 
2 - Faça o upload do vídeo  

• Nessa etapa, aparecerá a tela abaixo, ela serve para você enviar o 
vídeo que você gravou e colocá-lo na Plataforma do YOUTUBE (publicar 
no seu canal). É possível fazer a seleção direto no seu computador, 
primeiro clique em “Selecionar Arquivos” conforme tela abaixo, depois 
localize seu vídeo na pasta em que você salvou esse arquivo, clique em 
cima do arquivo, aí o sistema puxará o seu arquivo para dentro da 
Plataforma do YOU TUBE, após siga o passo 3. 

• Se preferir você pode arrastar o arquivo e soltar na página que 
aparecerá na tela abaixo, se utilizar esse método, localize seu vídeo na 
pasta em que você salvou esse arquivo no computador, clique em cima 

SÍMBOLO DA CÂMERA 

E ÍCONE CRIAR 

SÍMBOLO DA CÂMERA 



                                                                            
 

do arquivo, mantenha clicado e arraste seu arquivo para dentro da 
plataforma do YOU TUBE,  aí o sistema puxará o seu arquivo para 
dentro da Plataforma do YOU TUBE, após siga o passo 3. 

 

   
 
3 - Selecione a visibilidade e compartilhe o link  

• Abaixo segue a tela que será mostrada após você carregar o vídeo, 
clique no ícone “PRÓXIMO” que está na parte direita inferior da tela e 
siga as instruções: 

 
 
 
 

• Após clicar, aparecerá a tela abaixo e você deverá escolher 
obrigatoriamente a opção “NÃO É CONTEÚDO PARA CRIANÇAS”, 
após clique por 3 vezes no ícone “PRÓXIMO” que estará no canto 
inferior direito desta tela e de mais duas outras que aparecerão na 
sequência, continue seguindo as orientações de cada tela. 

CLIQUE AQUI 



                                                                            
 

 
 

• Continuando, escolha na tela de configuração de visibilidade a opção 
“Não Listado”, depois clique no ícone “SALVAR”, siga os próximos 
passos.  

 
 

• Na sequência, na tela “Vídeo Publicado”, no canto inferior esquerdo há 
um box com o link do vídeo. Copie o link gerado pelo vídeo e cole no 
anexo I, somente depois dessa ação, clique em fechar. 

 

PRIMEIRO 

CLIQUE 

AQUI  

CLIQUE 

AQUI 

DEPOIS 

CLIQUE AQUI 

3 VEZES 



                                                                            
 

 
 
 

• Por fim, no ANEXO I – PROPOSTA DE NEGÓCIO – INICIAL,  no 
campo onde está descrito: “Adicione aqui o link do vídeo de acordo 
com o anexo III”, copie o linke cole e  no local indicado, conforme 
mostrado na figura abaixo: 

 

 
 

Copie e cole aqui o 

link gerado pelo vídeo. 

Copie esse link 

gerado pelo vídeo e 

cole no anexo I 


